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O levantamento aerofotogramétri-
co de toda cidade – a primeira etapa da
implantação do Sistema de Informações
Georreferenciadas (SIG) em Sorocaba -
será iniciado dentro do prazo de quinze
dias. As informações são do prefeito
Vitor Lippi que salienta a importância
do sistema, também conhecido como
geoprocessamento, considerado uma
ferramenta fundamental para a adminis-
tração pública moderna.

O processo completo será realiza-
do até o final deste ano de 2006 e con-
siste na informatização de todos os da-
dos referentes a terrenos e edificações
existentes no perímetro urbano e rural
da cidade. Este sistema é possível a
partir de levantamento aerofotogramé-
trico dos imóveis, recadastramento de
todas as edificações e implantação de
um sistema de informações digitaliza-
das atualizando todos os dados no ca-
dastro da Prefeitura. Com isso, será
possível monitorar precisamente o
crescimento da cidade e ocupação de
todos os espaços físicos, além da situ-
ação imobiliária e fiscal.

“O geoprocessamento é um instru-
mento que tem entre suas finalidades
promover a justiça fiscal no município.
O combate à sonegação é possível por-
que conseguiremos cruzar os dados le-
vantados e mapeados com os registros
atuais e, assim, identificar com precisão

os imóveis construídos e ampliados
sem o conhecimento da Prefeitura e
aqueles que não obtiveram o Habite-
se”, destaca o secretário de Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente
(Sehaum), José Dias Batista Ferrari.

O secretário informa ainda que os
munícipes que desejarem procurar a
Prefeitura para regularizar a situação
dos imóveis serão atendidos normal-
mente e sua equipe está planejando
um serviço para atender esta deman-
da. A Sehaum, segundo informou
Ferrari, também está planejando a exe-
cução de cada uma das etapas que
compõe a implantação do geoproces-
samento. A primeira e a segunda eta-
pa, que são o levantamento aerofoto-
gráfico da cidade, restituição das fo-
tos e a montagem dos mapas da cida-
de, serão executadas pela empresa
Aerocarta S/A Engenharia e Aerole-
vantamentos, que venceu a licitação
do geoproces-samento em um convê-
nio firmado com a empresa Tecnosig
Tecnologia e Geoprocessamento.

Esta segunda empresa trabalhará
em conjunto com a Prefeitura nas ter-
ceira e quarta etapas do sistema, que
consistem no recadastramento in loco
de todos os imóveis identificados nos
mapas, que também serão medidos, e
a montagem do sistema de informa-
ções referenciadas. Esta montagem será

realizada com o cruzamento das infor-
mações com o banco de dados da Pre-
feitura e atualização de todos os cadas-
tros com este sistema de informatizado.
“Acreditamos que todas essas fases
serão cumpridas até o final do ano”,
acrescenta o secretário.

As fotos

A expectativa é que o levantamento
fotográfico da cidade seja realizado em
cerca de quinze dias, dependendo das
condições climáticas que podem interfe-
rir na captação das imagens. Ferrari expli-
ca que as fotos serão feitas com um equi-
pamento de precisão, com uma máquina
fotográfica especial acoplada no avião.
Serão realizados dois tipos de vôos e
levantamentos em duas altitudes dife-
rentes. O primeiro deles será uma varre-
dura em todos os 450 quilômetros qua-
drados do território do município, em uma
altitude mais elevada que permitirá a mon-
tagem de um mapa com escala de um
para dez mil. Já o segundo levantamen-
to, será feito em altitude reduzida e moni-
torará toda a região urbana da cidade,
que tem aproximadamente 160 quilôme-
tros quadrados. O mapa da região urba-
na será feito em escala de um para dois
mil e permitirá trabalhar com imagens com
uma aproximação cinco vezes maior do
que o outro mapa.

Dados

O sistema integrado de informa-
ções contemplará dados de todos os
objetos espaciais da cidade, com os
aspectos legais, fiscais e tributários dos
imóveis, bem como as informações
demográficas e topográficas de toda a
cidade. O mapa servirá de base para o
recadastramento físico e imobiliário de
todas as áreas da cidade. Este trabalho
de campo será realizado com tecnolo-
gia eletrônica de coleta de dados. As
empresas ficarão responsáveis pelo
gerenciamento e suporte desses tra-
balhos, bem como o treinamento dos
usuários e assistência técnica de ma-
nutenção e operação do sistema pelo
período de 24 meses.

Em uma outra etapa do trabalho,
não incluída nesta licitação, Ferrari in-
forma que será possível trabalhar tam-
bém integrando outras secretarias mu-
nicipais e fazendo superposição de ima-
gens com fotos de satélites. “Com isso,
o nível de apuração permitirá que ne-
nhum imóvel seja construído ou ampli-
ado em Sorocaba sem que a Prefeitura
tenha ciência”, acentuou Ferrari. Segun-
do o secretário, o último levantamento
aerofotogramétrico feito na cidade é da
década de oitenta, entretanto, naquela
época não se dispunha de tecnologia
para fazer o cruzamento de dados.
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A unidade móvel do
Poupatempo entrou em
funcionamento na quin-
ta-feira (23). Um ônibus
permanece ao lado do
Terminal Santo Antônio,
de segunda a sexta-fei-
ra, das 8h às 20h, para
emitir carteira de identi-
dade, carteira de traba-
lho e atestado de ante-
cedentes criminais e dis-
ponibilizar os serviços do
e-poupatempo (acesso à
internet com a orienta-
ção dos funcionários).

A estrutura atende-
rá Sorocaba e 37
cidadades da região num
esquema de rodízio: em
cada mês, ela funcionará
21 dias aqui e sete em
outros municípios.

O Poupatempo é
uma iniciativa do Gover-
no do Estado que tem
por objetivo melhorar a
qualidade de vida da po-
pulação, a partir da agi-
lidade na prestação de
serviços públicos.

Um sistema de
acompanhamento e
avaliação monitora o
atendimento e elabora
os indicadores de pes-
quisas periódicas de
satisfação dos cidadãos
em todas as unidades.

A unidade móvel se encontra ao lado do Terminal
Santo Antônio, de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h

AI / Governo do Estado

Os munícipes que
possuem débito junto
ao Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
(Saae) têm até o dia 31
de março para se be-
neficiar do parcela-
mento facilitado que
ocorre desde o início
deste ano.

Normalmente, as
dívidas podem ser par-
celados em até seis ve-
zes, com entrada de
30% do valor total.

De acordo com o
Ato nº 4/2005, além da
entrada de 5%, os
parcelamentos ocorrem
conforme as datas de
origem dos débitos: dez
vezes (2005); 12 vezes
(2004); 14 vezes (2003),
16 vezes (2002); 18 ve-

zes (2001) e 24 vezes
(até 2000)

As dívidas origina-
das até 1999 no valor
máximo de R$ 2,5 mil
podem ser parceladas
em 36 meses.  Caso o
valor chegue à R$ 10
mil, o prazo aumenta
para 48 vezes.Acima
deste teto, o parcela-
mento pode ocorrer
em até 60 vezes.

Os interessados
devem comparecer à
sala de atendimento
da unidade central do
Saae (Av. Pereira da
Silva, 1.285, Jd. Santa
Rosália), de segunda a
sexta-feira, das 8h às
16h. Mais informações
pelo telefone (15)
3224-5800.
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O programa Empre-
go Jovem, desenvolvido
pela Secretaria da Ju-
ventude da Prefeitura
de Sorocaba (Sejuv),
prorrogou o prazo de
inscrições para estu-
dantes universitários de
sexta (24) para terça-
feira (28). Os interessa-
dos devem ir ao Centro
de Integração Empresa
Escola (CIEE) – rua
Silvio Romero, 275, Ver-
gueiro – das 9h às 16h.

Para se inscrever, o
jovem precisa ter até 25
anos e não possuir regis-
tro em Carteira de Tra-
balho. No ato da inscri-
ção, o candidato deve
apresentar originais e
cópias reprográficas do
RG e CPF.

Serão aproximada-
mente 100 vagas para
estudantes do primeiro
e segundo anos, distri-

buídas entre os seguin-
tes cursos: Letras, En-
genharia Civil, Enge-
nharia Elétrica, Publici-
dade e Propaganda,
Arquitetura, Direito,
Serviço Social, Educa-
ção Física, Pedagogia,
Ciências Contábeis,
Administração de Ne-
gócios, Sistemas de In-
formação, História,
Turismo, Relações Pú-
blicas e Administração
e Comércio Exterior.

O processo seleti-
vo acontece em 9 de
abril. Os aprovados
terão que comprovar
renda familiar de até
R$ 300,00 por pessoa
em 13 de abril.

Os selecionados
farão um estágio na
Prefeitura com a re-
muneração de R$
280,00 mensais, por 20
horas semanais.

���������

�� 	��
��	��������	
�	���!�������
Os muros internos

do Centro Social Ur-
bano (CSU) do bairro
Pinheiros receberão os
desenhos e as cores do
grafite neste domingo
(26), em um evento
promovido pela Secre-
taria da Juventude (Se-
juv) com o apoio da
Secretaria de Esportes
e Lazer (Semes).

O “Encontro dos
Grafiteiros” faz parte
do Projeto Grafite, e
acontecerá das 9h às
14h. Estão cadastra-
dos para fazer o grafi-
te nos muros, os
grafiteiros Juju, Paulo
Flag, Furlan, Dock,
Ginão, Ksoia, Dreko,
Simpson, Dorm, Dom,
Fran, Guinho, Dula,
Azik, Cabeça, Jean e
Eduardo.

Na ocasião, o públi-
co poderá conhecer

mais a arte do grafite
e observar como ela
se manifesta. A en-
trada é franca, mas
somente os
grafiteiros que já fo-
ram cadastrados po-
derão “grafitar” nes-
te dia.

Além da grafi-
tagem dos muros,
acontecerá também
um bate-papo com

os grafiteiros de São
Paulo, Binho e Ciro e
uma roda de conversa so-
bre “Grafite, Pichação e
Arte de Rua”.

Para animar o encontro,
o DJ Leandro tocará Rap,
Hard Core e Rock. Além
disso, será feito um
cadastramento dos grafi-
teiros que estejam interes-
sados em aprimorar seus
conhecimentos em artes.

Divulgação

O público poderá conhecer melhor a arte do grafite,
observar trabalhos e ouvir Rap, Rock e Hard Core
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 17.867/91)
LEI Nº 7.706,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Altera a Lei nº 4.168, de 01 de março de 1993 e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 63/2006 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Os artigos 7º, 10, 12, 23, 24, 27, 33, 34, 35,
36, 37, 38, 45, 50, 74, 84, 132, 138- A, 138-B e 138-
C, vigentes,  da Lei 4168/93 passam a vigorar com
as seguintes alterações e acréscimos:
 “Art. 7º - ...
Parágrafo Único – O servidor ocupante,
exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, é segurado
obrigatório do RGPS. “ (NR)
“Art. 10 - ...
I - para o cônjuge, pela separação de fato, judicial,
divórcio ou pela anulação do casamento;”(N.R.)
“Art. 12 ..........................................................
§ 4º - .............................................................
f) declaração especial feita perante tabelião,  efetuada
a mais de 5 (cinco) anos;
....
s) declaração de ausência de beneficio de pensão;
t) termo de guarda definitiva do enteado em nome do
cônjuge dependente.
u) declaração de imposto de renda dos últimos três
exercícios, onde conste os pais como dependente.
§ 5º - Para a inscrição de companheira ou companheiro,
é obrigatória a apresentação do documento do § 4º
alínea “s”, acrescida de um dos documentos das alíneas
“a”, “d”, e “f”, devendo os demais serem considerados
em conjunto de no mínimo 03 (três).
...
§ 7º  No caso de pais, irmãos, enteado e tutelado,
para a inscrição do dependente, a comprovação da
dependência econômica será obrigatória,  de acordo
com as exigências do §  4º,  alínea “r”, acrescida de
um dos documentos referidos nas alíneas “e”, “f” ,
“m” e “t”, do § 4º, deste artigo, considerando os
demais documentos em conjunto de no mínimo 3 (
três ),  sendo obrigatórias a alínea “t” para o enteado,
e a alínea “u” para a inclusão de pais.
§ 8º - No caso de dependente inválido, desde que não
seja beneficiário de outro regime previdenciário a
inscrição será efetuada após a realização de exame
médico-pericial, a cargo da Previdência Municipal,
que constate incapacidade definitiva para qualquer
atividade laborativa”.(NR)
“Art. 23  A renda mensal de benefício é o valor
utilizado para pagamento dos benefícios de prestação
continuada, na forma do Artigo 24, excluída a
Gratificação de Natal e 1/3 de férias, nunca superior
ao subsídio do Chefe do Executivo.
§ 1º  Ao servidor que possua jornada variável, será
considerada a média de sua jornada nos últimos 60
(sessenta) meses, até o limite máximo previsto em
Lei para cada cargo.
§ 3º - É assegurado o reajustamento dos benefícios
de aposentadorias e pensões, na mesma data  dos
servidores da ativa, para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios
estabelecidos em lei.” (NR)
“Art. 24   A renda mensal do benefício de prestação
continuada será calculada:
I - aposentadoria por invalidez: proporcional ao tempo
de contribuição, nunca inferior ao salário mínimo,
exceto se decorrente de acidente de trabalho, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei;
...
VI - a pensão por morte de servidor aposentado ou
em atividade será a totalidade dos proventos ou da
base de contribuição, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social, acrescido de 70% (setenta por
cento)  da parcela excedente a este limite;
VII - auxílio-reclusão será concedido para os
dependentes do servidor, desde que a sua última base
de contribuição não ultrapasse o  valor máximo
estabelecido pelo RGPS para o pagamento deste
benefício.
§ 1º   Por ocasião da concessão das aposentadorias
que tratam os incisos I, II e III, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor, que não poderão ser inferior
ao salário mínimo e superior ao limite máximo do
salário de contribuição do RGPS, para os meses em
que o servidor esteve vinculado ao regime geral da
previdência social.
§ 2º Os valores de remuneração considerados para o
cálculo do benefício, nos termos do § 1º, serão
atualizados, mês  a mês,  de acordo com portaria do
Ministério da Previdência Social.
§ 3º  Para o cálculo previsto no § 1º, será considerada
a média aritmética simples das maiores remunerações,
utilizadas como base para as contribuições do servidor
ao regime de previdência, a que esteve vinculado,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência de julho de
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquela competência.
§ 4º Os proventos calculados de acordo com os §§ 1º e
2º por ocasião de sua concessão não poderão ser
inferiores ao valor do salário mínimo nem exceder o
salário de contribuição do respectivo servidor no cargo
efetivo em que se deu a aposentadoria.
§ 5º  O servidor que tenha completado as exigências
para aposentadoria do  inciso III deste artigo e que
opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono
de permanência a ser pago pelo ente em que o servidor
estiver vinculado, equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências
para aposentadoria compulsória. (NR)
 ”Art. 27 - ...
§ 1º  A comprovação da necessidade de assistência
permanente ao segurado será constatada através de
laudo médico pericial efetuado por médico da
Fundação.
§ 2º - 0 valor máximo do acréscimo de que trata o
“caput” será de um piso da categoria.”(NR)
“Art. 33  A aposentadoria por idade será devida ao
segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos, se
do sexo feminino, proporcional ao tempo de
contribuição, após ter cumprido tempo mínimo de 10
(dez) anos de efetivo exercício no serviço público e
5(cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria.” (N.R.)
“Art. 34  A aposentadoria  por  idade  consiste  numa
renda mensal calculada na  forma do art. 24, inciso II ,
§§ 1º e 2º.” (NR)
 “Art. 35   O servidor ao   completar   70 (setenta) anos
será aposentado compulsoriamente, sendo desligado
do   quadro   permanente  do  serviço   público,
independentemente   de carência, com benefício
proporcional ao tempo de contribuição, calculado na
forma do art. 24, inciso II,  §§ 1º   e 2º, assegurada em
qualquer caso, a contagem recíproca de tempo
contribuição.
§ 1º -  A renda mínima deste benefício será de um
salário mínimo.
 § 2º - Fica assegurado ao servidor aposentado na forma
do caput, enquanto não completar a documentação
necessária para cálculo do benefício, o percebimento
de valor mínimo na forma do § 1º deste artigo, sem
direito à complementação retroativa após
estabelecimento definitivo do benefício.”(NR)
“Art. 36 - A aposentadoria por tempo de contribuição
será devida, desde que cumprido tempo mínimo de 10
(dez) anos   de   efetivo   exercício no serviço público

e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes
condições :” (N.R.)
 “Art. 37  A aposentadoria por tempo de   contribuição
consiste numa renda mensal calculada na forma do
art. 24, inciso III, §§ 1º e 2º.” (NR)
“Art. 38  Consideram-se   tempo   de  contribuição os
períodos contados de data a data, desde o início até   a
data  do   requerimento, desde   que certificados,
descontados aqueles legalmente estabelecidos como
interrupção de exercício.” (NR)
“Art. 45   0 auxílio -doença será devido ao segurado
que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.” (NR)
 “Art. 50  0 segurado em gozo de auxílio-doença,  está
obrigado, sob pena de suspensão do pagamento do
benefício, a submeter-se a exame médico, a cargo da
Previdência Municipal, a processo de reabilitação
profissional por ela prescrito e custeado e a tratamento
dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a
transfusão de sangue que são facultativos.”(NR)
“Art. 74 - A pensão por morte será devida a contar da
data do óbito, se for requerida até 60 (sessenta) dias
desta, ao conjunto de dependentes do segurado que
falecer, aposentado ou não, independentemente de
carência.
Parágrafo Único - A pensão requerida após o prazo
previsto no caput, será paga a partir da data do pedido,
em se tratando de morte presumida, a partir da decisão
judicial.” (NR)
“Art. 84  0 auxílio-reclusão será devido  aos
dependentes do segurado recolhido à prisão que não
receber   remuneração   do  ente em que o funcionário
estiver vinculado, nem estiver em gozo de auxílio
doença ou aposentadoria.” (NR)
 “Art. 132 - ...
§ 2º  A Prefeitura Municipal é responsável pela
cobertura de eventuais insuficiências financeiras da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais.” (NR)
“Art. 138 - A ...
III - contar tempo de contribuição igual, à soma de:
  a) 35 (trinta e cinco)  anos, se homem, e  30 (trinta)
anos, se mulher;
b) período adicional de contribuição equivalente a, no
mínimo, 20% (vinte por cento)  do tempo que, no dia
16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite
de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º - O professor que tenha ingressado regularmente
em cargo efetivo de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o
tempo de serviço exercido até 15 de dezembro de 1998
contado com o acréscimo de 17%  (dezessete por cento)
, se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher,
desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de
efetivo exercício das funções de magistério, na
educação infantil e no ensino fundamental e médio,
observado o disposto no artigo 24, III, “c” desta Lei.
§ 2º - Os proventos serão calculados na forma do Artigo
24,  §§ 1º e 2º , com redução para cada ano antecipado
em relação aos limites de idade constante no artigo 24
, inciso III alíneas “a” e “b”, em 3,05 (três inteiros e
cinco décimos) para aquele que completar as exigências
para a aposentadoria até 31/12/2005, e de 5% (cinco
por cento)  para aquele que completar as exigências
para a aposentadoria a partir de 01 de janeiro de 2006.
§ 3º - O servidor que tenha completado as exigências
para aposentadoria de acordo com este artigo e que
opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono
de permanência a ser pago pelo ente em que o servidor
estiver em atividade, equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências
para aposentadoria compulsória.
“Art 138 - B - É assegurada ao servidor a aposentadoria
voluntária com proventos integrais ou proporcionais
ao tempo de contribuição, desde que tenha cumprido
todos os requisitos para obtenção do benefício entre
16 de dezembro de 1998 e 31 de dezembro de 2003,
quando cumulativamente.
 I - contar 53 (cinqüenta e três)  anos ou mais de idade,

se homem e 48 (quarenta e oito) anos ou mais de
idade, semulher;
 II - tiver 05 (cinco)  anos ou mais de efetivo exercício
no cargo em que se dará a aposentadoria;
 III – para aposentadoria integral, contar tempo de
contribuição igual, à soma de:
 a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta)
anos, se mulher;
 b) período adicional   de   contribuição equivalente
a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do tempo que,
no  dia   16 de dezembro de 1998, faltava para atingir
o limite de tempo constante da alínea anterior.
  IV – para aposentadoria proporcional, contar tempo
de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 30 (trinta anos), se homem, e 25 (vinte e cinco)
anos, se mulher;
b) período    adicional    de   contribuição equivalente
a, no mínimo, 40% (quarenta por cento)  do tempo
que, no  dia 16   de dezembro de 1998, faltava para
atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º Os proventos   da    aposentadoria a serem
concedidos aos servidores públicos referidos no
caput, serão   calculados   utilizando-se   a   base    de
contribuição   da  data   em que se der a aposentadoria,
na forma do artigo 23, desta Lei, sendo que:
I – os proventos da aposentadoria integral serão de
100% (cem por cento), da base de contribuição
estabelecida no § 1º.
II - os proventos da aposentadoria proporcional, nunca
superior ao valor do benefício do inciso anterior, serão
equivalentes a 70% (setenta por cento) da base de
contribuição estabelecida no § 1º, acrescido de 5%
(cinco por cento) por ano de contribuição que supere
a soma a que se refere o inciso IV, alínea “b” e o
requisito de idade da alínea “a”, contados até 31 de
dezembro de 2003.
III -  Ao servidor que possua jornada variável, será
considerada a média de sua jornada nos últimos 60
(sessenta) meses, até o limite máximo previsto em
Lei para cada cargo.
§ 2º   Observado o disposto no art. 37, XI, da
Constituição Federal, os proventos das aposentadorias
concedidas conforme este artigo serão revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade,
inclusive a decorrente da transformação ou
reclassificação do cargo em que se deu a
aposentadoria, na forma da lei.
§ 3º  Para as pensões decorrentes de aposentadoria
concedidas de acordo com este artigo, aplicam-se as
regras do parágrafo anterior.
§ 4º  O servidor que tenha completado as exigências
para aposentadoria de acordo com este artigo e que
opte por permanecer em atividade, fará jus a um
abono de permanência a ser pago pelo ente em que o
servidor estiver em atividade, equivalente ao valor
da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória”.  (NR)
“Art. 138 – C  Ressalvado o direito de opção à
aposentadoria pelas normas estabelecidas no artigo
24 inciso I, II e III ou pelo artigo 138 - A, o servidor
que tenha ingressado no serviço público:
I -  até 31 de dezembro de 2003 poderá aposentar-se
com proventos integrais, que corresponderão à
totalidade da remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria, que  vier a
preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
a)  60 (sessenta)  anos de idade, se homem, e 55
(cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher;
b)  35 (trinta e cinco)  anos de contribuição, se
homem, e 30 (trinta)  anos de contribuição, se mulher;
c)  20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço
público; e
d)  10 (dez)  anos de carreira e 05 (cinco)  anos de
efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria.
e) os requisitos de idade e tempo de contribuição
serão reduzidos em 05 (cinco) anos, em relação ao
previsto nas alíneas “a” e  “b” do inciso I deste artigo,
para o professor que comprove exclusivamente
tempo  de  efetivo  exercício  das funções de
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magistério, na educação infantil, no ensino
fundamental e no ensino médio.
II- até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha
cumulativamente, as seguintes condições:
a)  35 (trinta e cinco)  anos de contribuição, se homem,
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
b)   25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no
serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 05
(cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
c) idade mínima resultante da redução, relativamente
ao limites do artigo 24, inciso III, alíneas “a” e “b”,
de 01 (um) ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista na alínea “a” do
inciso deste artigo.
§ 1º  Observado o disposto no art. 37, XI, da
Constituição Federal, os proventos das aposentadorias
concedidas conforme este artigo serão revistos na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade,
inclusive a decorrente da transformação ou
reclassificação do cargo em que se deu a
aposentadoria, na forma da lei.
§ 2º  Para as pensões decorrentes de aposentadoria
concedidas de acordo com este artigo, aplicam-se as
regras do parágrafo anterior.” (NR)
§ 3º Ao servidor que possua jornada variável, e que
venha se aposentar de acordo com este artigo, será
considerada a média de sua jornada nos últimos 60
(sessenta) meses, até o limite máximo previsto em
Lei para cada cargo.
Art 2º   Fica acrescido o artigo 138 – F , à lei 4168/
93, com a seguinte redação:
“ Art. 138 F - É assegurada a concessão, a qualquer
tempo, de aposentadoria e pensão aos servidores
públicos, bem como a seus dependentes, que até 16
de dezembro de 1998 tenham cumprido todos os
requisitos da legislação então vigente. “ (NR)
Art. 3º - A Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo
de Serviço, da Seção V – Dos Benefícios, do Capítulo
III – Das Prestações em Geral, do Título IV – Da
Previdência Social, da Lei 4168/93, passa a
denominar-se Subseção III - Da Aposentadoria por
Tempo de Contribuição. (NR)
Art. 4º - Ficam expressamente revogados os seguintes
dispositivos da Lei 4168/93: art. 16, com redação pela
Lei 6763/02; art. 17; art. 18; art.19, com redação pela
Lei 6763/02; art. 20, com redação pela Lei 6763/02;
§ 4º do art.  23; parágrafo único do art. 77;art. 101,
com redação pela Lei 6763/02; art. 102, com redação
pela Lei 6763/02;  § 4º do art 138 – A, com redação
pela Lei 6763/02 e  art. 143, com redação pela Lei
6763/02.
Art. 5o  Ficam mantidas as demais disposições
constantes  da Lei 4168/93.
Art. 6º - Fica determinada, num prazo de 90 (noventa)
dias, a republicação da Lei 4168/93, na íntegra, com
todas as suas modificações, desde sua entrada em
vigor.
Art.7º  As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  7.707,
DE  24   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre redução de jornada de trabalho aos
ocupantes dos cargos de Fisioterapeuta e Terapeuta
Ocupacional  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  56/2005 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica reduzida para 30 (trinta) horas semanais
a jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional do quadro dos
funcionários públicos municipais.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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Sorocaba, 24 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Extrato do Contrato n° 005/04

Processo CPL n° 048/04

Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n° 005/04 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Manutenção e Fornecimento de Peças para Frota de Veículos da URBES.

Prazo: De 27/03/06 até 26/03/07

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES

Contratada:  Edson Rodrigues da Silva Sorocaba - ME.

Valor: R$ 19,50 ( dezenove reais e cinqüenta centavos)/ por hora de trabalho.

Assinatura: 13 de março de 2006.

Sorocaba, 21 de março de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro

Terceira e última etapa
das obras que têm como
objetivo pôr fim aos
alagamentos registrados no
bairro em períodos de
chuvas intensas, a estação
elevatória de água, que vai
abrigar as bombas de
recalque, começou a ser
construída no Jardim Abaeté.
Depois de finalizadas as
escavações da bacia de
contenção e implantação o
dique de proteção, agora
segue o trabalho de fundação da estação
elevatória de água, última etapa do
conjunto de obras desenvolvidas no
bairro.

O prédio da estação elevatória de água
abrigará os três conjuntos de
motobombas, que serão acionadas
automaticamente e de forma gradativa, de
acordo com os níveis de água registrados
na bacia de contenção, recalcando a água
do “piscinão” de volta ao rio, num ponto
mais distante do bairro.

������	�����
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As duas primeiras frentes de trabalho
do conjunto de obras desenvolvidas pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(Saae) no Jardim Abaeté já estão
finalizadas. A bacia de contenção,
escavada na forme de um “L”,

movimentou um total de 48,5 mil metros
cúbicos de terra, alcançando a sua
capacidade de reservação de 36 mil
metros cúbicos de água.

Na seqüência, foi construído o dique
de proteção ao bairro, com extensão de
700 metros, altura de 6m e largura de 4m,
com a utilização de terra composta de
argila – um material impermeabilizante
– que funcionará como proteção do
bairro das águas que transbordarem do
rio.

As três bombas de recalque de água
já foram adquiridas pelo Saae e se
encontram no canteiro de obras do
Jardim Abaeté, onde permanecerão até
que a estação elevatória de água seja
finalizada, para a sua instalação. Cada
uma delas tem capacidade de vazão de
500 litros/segundo e potência de 75
cavalos.
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A Prefeitura Municipal de
Sorocaba e o Governo do Es-
tado de São Paulo dão início na
próxima quarta-feira (dia 29),
às 11 horas, a um projeto piloto
de utilização de gás natural nos
ônibus do transporte coletivo
urbano.

A iniciativa, que conta com o
apoio da GasNatural SPS, con-
sistirá, inicialmente, na utilização
de três coletivos zero quilômetro,
com motores originalmente a gás
natural, e outros três convertidos
do diesel para o GNV.

O prefeito Vitor Lippi e o se-
cretário de Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento Econômico e
Turismo do Estado de São Pau-
lo, João Carlos de Souza
Meireles, que estará na cidade
representando o governador
Geraldo Alckmin, assinarão um
protocolo de intenções que mar-
cará o início do projeto.

Esse piloto tem por objetivo,
num primeiro momento, possibi-
litar uma análise aprofundada da
melhor alternativa para o proje-
to, avaliando, principalmente, os
fatores econômicos e de
performance tecnológica dos
veículos utilizados. Para isso, a
Fipe (Fundação Instituto de Pes-
quisas Econômicas) e o IPT (Ins-
tituto de Pesquisas Tecnológicas),
ambos renomados órgãos de
pesquisa do país, estarão partici-
pando deste projeto que,
gradativamente, deve se expan-
dir para todo o Estado como po-
lítica pública para redução de
custos do transporte e diminui-
ção dos índices de emissão de
poluentes.

A etapa experimental do pro-
jeto terá duração de três meses.
Ao final deste período, Prefeitu-
ra e Estado também terão verifi-
cado o possível impacto dessa
medida como fator de redução
da tarifa do transporte público.
Viabilizada esta primeira fase,
será estabelecido um planeja-
mento anual para a conversão de
percentuais da frota urbana de
ônibus de Sorocaba.

Com a implantação desse
projeto piloto, Sorocaba passa-
rá a ser a cidade com maior
número de ônibus a gás em
operação, com exceção da ca-
pital paulista, que ainda conta
com algumas unidades que fi-
zeram parte de uma experiên-
cia realizada no início dos anos
1990 e que utilizou equipamen-
tos com tecnologia bem menos
avançada que os ônibus que
serão utilizados em Sorocaba,
que possuem tecnologia chama-
da de “segunda geração”.

“A utilização do gás natural
no transporte coletivo é uma
tendência em vários países do
chamado primeiro-mundo, com
referências bastante positivas
nos Estados Unidos, Europa,
Ásia e Austrália”, destaca o
prefeito Vitor Lippi, ponderan-
do que “os governantes têm
buscado alternativas viáveis
para a redução dos custos do
sistema de transporte, com
conseqüentes impactos nas ta-
rifas e, especialmente, que
apresentem menor emissão de
poluentes, preservando, dessa
maneira, o meio ambiente”, fi-
nalizou.

De acordo com o gerente
comercial da GasNatural São
Paulo Sul, Marcos Aurélio
Martins Moisés, o uso do GNV
contribui para a diminuição da
“fumaça preta” – composta de
fuligem e particulados - que in-
fluência diretamente na redução
da poluição local e colabora para
a qualidade de vida e para a saú-
de pública. “Além disso, os ôni-
bus tornam-se mais silenciosos,
proporcionando maior conforto
para os passageiros”.

Os primeiros ônibus movidos
a gás natural em Sorocaba roda-
rão aleatoriamente, num primei-
ro momento, por quase todas as
linhas do sistema. Posteriormente
deverão ser fixados em linhas a
serem definidas que possibilita-
rão um refinamento nos estudos
técnicos a serem realizados pelo
IPT e pela FIPE.
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FERROVIA - A Prefeitura de Sorocaba e a Novoeste – Brasil Ferrovias articularam uma
parceria para desenvolver ações nas áreas social e urbanística. A operadora, que assumiu trecho
ferroviário na região de Sorocaba (antes dirigido pela Ferroban), transferiu sua sede administra-
tiva de Campinas para a cidade, onde também ficarão baseados os serviços de manutenção de
locomotivas e reforma de vagões, com a previsão de gerar 100 novos empregos diretos ainda
durante o ano de 2006. A empresa também deve avaliar a possibilidade de remover vagões que
há vários anos ficam parados próximo ao antigo prédio da estação (foto acima), cuja retirada
resultará em melhorias para a paisagem urbana. Na área social, a possibilidade de parceria
surgiu devido aos constantes problemas com depredação, saques e invasões na rede da Novoeste.
Os casos são comuns em alguns bairros específicos, como o Nova Esperança e o Humberto de
Campos, e incluem grupos que praticam o chamado “surfe ferroviário”.

Cheiros, sabores, temperos
e tradições estão no projeto
Culinária Caipira, que será re-
alizado na próxima semana na
Biblioteca Infantil de Sorocaba.
O projeto, promovido pela Se-
cretaria de Cultura (Secult)
desde 2005, recebeu patrocínio
da Lei de Incentivo à Cultura
(Linc) e chega à última etapa,
depois de reunir mais de 460
participantes entre adultos e
crianças.

As oficinas, inteiramente
gratuitas, acontecem de terça
(28) a quinta-feira (30), das 14h
às 17h, e as inscrições já estão

abertas no próprio local (Rua
da Penha, 673, Centro).

“Culinária Caipira” é de au-
toria de Danilo José da Costa,
também responsável pelas au-
las. Durante as atividades, os
participantes aprendem a pre-
parar receitas tradicionais em
fogão a lenha (instalado no lo-
cal) e também como podem ser
feitas utilizando a tecnologia
moderna.

O preparo é ilustrado por
palestras que revelam, por meio
da combinação dos ingredien-
tes, a vida e o sentimento dos
moradores das mais diversas

regiões de São Paulo. “O pro-
jeto visa resgatar a culinária
caipira paulista, principalmente
a sorocabana, bugre, bandeiran-
te, tropeira, industrial, ferroviá-
ria”, afirma Danilo. Para ele, o
projeto é uma forma de resga-
tar a “alma sorocabana”.

Entre doces e salgados, o
pesquisador apresenta um far-
to leque de receitas que pontu-
aram toda a gastronomia ao lon-
go dos séculos. Conhecendo os
temperos e seus segredos, os
alunos revisitam uma história
esquecida, mas que não sucum-
biu ao tempo.
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